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C/c:  
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Sua Excelência 
 
O Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901- 858 HORTA 

 

S/ Ref. S/ Data N/ Ref. Data 

S/266/2025 23/01/2025 Sai-SRAPC/2025/80 Ponta Delgada,  

Proc.º 54.09.03/8/XIII 

 

 00.012.004.002 07 de fevereiro de 2025 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 251/XIII (CH) - “AUMENTO DO PREÇO DO 
ALUGUER DOS ESPAÇOS DE VENDA NA PRAÇA DO GADO NA ILHA 
TERCEIRA” 

 
 
Em resposta ao requerimento mencionado em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados José Pacheco, Francisco Lima, Olivéria Santos, Hélia 

Cardoso e José Paulo Sousa do Grupo Parlamentar do CHEGA, sem prescindir 

quanto ao teor dos considerandos, e pela mesma ordem das perguntas, cumpre-

me informar o seguinte: 

 

“1. Cópia do contrato de arrendamento, concessão ou cedência, 

estabelecido entre o Governo Regional dos Açores e a Associação Agrícola 

da Ilha Terceira” 

Remete-se em anexo cópia do protocolo de cooperação. 
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“2. Qual o valor pago pela Associação Agrícola da Ilha Terceira ao Governo 

Regional dos Açores, no âmbito desse contrato de arredamento, 

concessão ou cedência?” 

De acordo com o previsto no clausulado do protocolo, não há contrapartidas 

financeiras da Associação Agrícola da ilha Terceira ao Governo Regional, pela 

utilização do espaço. 

“3. Qual o valor acordado da renda do restaurante concessionado à 

Associação Agrícola da Ilha Terceira, localizado no local?” 

No clausulado do protocolo não está prevista a obrigatoriedade do pagamento 

de qualquer renda do restaurante. 

“4. Quem paga a água e a eletricidade do referido restaurante 

concessionado à Associação Agrícola da Ilha Terceira naquele espaço?” 

Nos termos do n.º 2 da cláusula 2.ª, os encargos com a água e a eletricidade do 

restaurante são da responsabilidade da Associação Agrícola da Ilha Terceira.  

“5. No âmbito do referido contrato de arrendamento, concessão ou 

cedência, pode a Associação Agrícola da Ilha Terceira sub-arrendar as 

instalações a terceiros? Quais os termos em que esse sub-arrendamento 

pode acontecer?” 

A possibilidade de subarrendamento está consignada na cláusula 4.ª do referido 

protocolo de cooperação. 

“6. Tem o Governo Regional conhecimento dos aumentos previstos para o 

aluguer dos espaços de venda na chamada Praça do Gado?” 

Considerando o estipulado no n.º 1 da cláusula 2.ª do protocolo de cooperação 

“A 1.ª Outorgante cede à 2.ª Outorgante, a qual aceita, a gestão, bem como o 

direito de utilização do Mercado Semanal e respetivo Restaurante, sito na Vinha 

Brava (…)”, o Governo Regional não interfere com a gestão destes espaços, 
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motivo pelo qual não tem conhecimento dos aumentos que possam estar a ser 

aplicados. 

“7. Quais as diligências que o Governo Regional tomou ou pondera tomar 

para impedir estes aumentos que, em alguns casos, chegam a 300%?” 

Considere-se a mesma resposta dada à questão anterior. 

 

 
  Com os melhores cumprimentos,  

 
 
 

O Secretário Regional dos Assuntos Parlamentares e Comunidades 
 

 
 Paulo Jorge Abraços Estêvão 
 
 
 
 
ANEXO(S): I – O mencionado. 
 
   
 
 
 
S.A./E.G.  












